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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

01/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
À vista dos elementos contidos no presente processo
devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER
JURÍDICO prevê a Dispensa em conformidade ao disposto no
artigo 75 inciso II, da Lei Federal 14.133/2021,
CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2024.
 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos
termos da adjudicação expedida pela Comissão Permanente de
Licitação, conforme abaixo descrito:
 
Objeto a ser contratado: Contratação de empresa
especializada em fornecimento de locação de Licença de uso,
por tempo determinado, de sistema web, hospedagem e
manutenção do site Oficial, para atender as necessidades do
Fundo Previdenciário de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Amaporã – AMAPORÃPREV.
 
Favorecido: RORATO E MOLERO LTDA - ME, inscrito no
CNPJ nº 20.214.712/0001-10.
 
Valor Total: O valor máximo para contratação do objeto desta
licitação é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para um período de
12 meses.
 
Fundamento Legal: Art. 61º, do Decreto Municipal n.
222/2023, c/c art. 75, incisos II, da Lei Nacional n.
14.133/2021.
II - Para contratação de outros serviços e compras que envolva
valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
atualizado na forma do art. 182, da Lei nº 14.133 de 2021;
Justificativa Anexa nos autos do processo de Dispensa de
licitação nº 01/2024
 
Dotação Orçamentária: 1400104122000121663390400000 -
Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa
jurídica
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em
especial à prevista no caput do Art. 11 inciso I da Lei Federal
nº 14.133/2021, e que, após, seja o presente expediente
devidamente autuado e arquivado.
 
Amaporã/PR, em 16 de fevereiro de 2023.
 
JOSÉ CARLOS DE MACEDO
Presidente do Fundo Previdenciário de Amaporã
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